
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRA
PRETA/RN, no uso de suas atrbuições legais, especialmente o que
preceitua a Lei de Licitações Públicas;
CONSIDERANDO  a real necessidade, com a devida justificativa
fundamentada e aceitável por este Ordenador de Despesa.
CONSIDERANDO a confirmação do setor financeiro de que há
dotação orçamentária para cobrir a referida despesa.
CONSIDERANDO o que preconiza o art. 74, inciso III, “C”, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
RESOLVE:
Autorizar o Agente de contratação e equipe de apoio desta Câmara
Municipal  a  formalizar  o  processo  licitatório   destinado  a
Contratação direta da pessoa jurídica FISCONT ASSESSORIA E
CONSULTORIA  CONTABIL  LTDA  inscrita  no  CNPJ  Nº
21.347.684/0001-72,  para  prestar  Contratação  de  empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais
especializados,  de  natureza  predominantemente  intelectual,
consistentes na identificação, apuração, revisão, acompanhamento
e recuperação de créditos tributários previdenciários decorrentes
de contribuições recolhidas indevidamente ou a maior, relativos aos
últimos 5 (cinco) anos, com remuneração exclusivamente por êxito,
com INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos da solicitação
inicial deste processo.
 
Pedra Preta/RN, 19 de dezembro de 2025
 
 
BARTOLOMEU FELIPE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN
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